
Advogados fraudam pedido para enganar ministro

Trata-se de um caso de Polícia no Judiciário. O ministro Francisco Peçanha Martins, no exercício da
presidência Superior Tribunal de Justiça, encontrou uma fraude em um pedido de Habeas Corpus para a
soltura de três presos na Operação Diamante Negro, realizada pela Polícia de Minas Gerais, Ministério
Público Estadual e a Secretaria da Fazenda mineira.

Segundo comunicado no site do STJ, o pedido de liminar foi inicialmente rejeitado pelo presidente
Raphael de Barros Monteiro Filho. Os advogados protocolaram, então, petição no Habeas Corpus
pedindo a extensão da liminar supostamente “reconsiderada e deferida” pelo ministro Francisco Martins
a outros réus no mesmo processo. E juntaram inclusive uma cópia da suposta decisão.

Ao analisar o caso, o ministro Martins constatou que não existe decisão apontada pelos advogados, nem
nos autos, nem no sistema processual do STJ. A assinatura da decisão, anexada pelos advogados, não era
nem ao menos semelhante à dele.

O ministro ligou então para o Tribunal de Justiça de Minas Gerais. O tribunal notificou ter recebido, via
fax, a decisão forjada. Com ela, o TJ mineiro expediu alvarás de soltura dos presos, que foram libertados
no dia 26 de janeiro deste ano.

Agora, o ministro Peçanha Martins despachou ofício para a seccional mineira da OAB, Polícia Federal e
Ministério Público Federal para a apuração dos crimes. E pediu ao TJ de Minas e ao Juízo de primeiro
grau a recaptura dos réus soltos indevidamente.

No comunicado, o STJ não faz referência ao nome dos advogados ou dos réus soltos. A Operação
Diamante Negro investiga suposta organização criminosa responsável pela fabricação, comércio e
consumo de carvão vegetal de origem de matas nativas. Deflagrada em 21 de dezembro em diversas
cidades mineiras — entre elas Belo Horizonte, Diamantina, Betim e Curvelo — a operação prendeu 17
pessoas.
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